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INDICAÇÃO N.º 140/2025 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 146 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que viabilize, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, a imediata 

manutenção e substituição das lâmpadas e luminárias da Avenida José Moser, 

localizada no trecho urbano da BR-158, em nosso município.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Avenida José Moser é uma das principais vias de acesso e circulação da 

cidade de Peabiru, com fluxo constante de veículos e de moradores. No entanto, 

a situação atual da iluminação pública ao longo deste trecho compromete 

diretamente a segurança viária e o bem-estar da população. 

 A substituição de lâmpadas queimadas e a manutenção das luminárias são 

medidas urgentes e necessárias para garantir maior visibilidade aos motoristas, 

evitar acidentes e proporcionar maior sensação de segurança à comunidade local 

e aos transeuntes. 

 Adicionalmente, destaca-se que entre os dias 15 a 17 de agosto será 

realizada a tradicional Festa do Carneiro ao Vinho, evento de grande importância 

cultural, econômica e turística para o município. A via em questão é rota de acesso 

e passagem de visitantes e autoridades durante a festividade, o que torna ainda 

mais fundamental que a cidade esteja preparada para receber bem o público, 

demonstrando organização, cuidado com a infraestrutura urbana e respeito aos 

munícipes e turistas. 

 A melhoria da iluminação pública contribui diretamente para a imagem da 

cidade, fortalece a segurança e impulsiona o comércio e a movimentação local 

durante o evento. Por isso, esta indicação reforça a importância de uma ação 

rápida e eficaz do Poder Executivo no atendimento desta demanda. 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 05 de agosto de 2025. 

 

 

Lucas Manoel Prudencio de Brito 

Vereador 


